
ESIADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
"lieuadst.haxaúeo"

coMrssÃo DE oRçAMENTO, FINANçAS, TRTBUTAçAO E TNFRAESAUTURA

Parecer ne 4912022.

Matéria: Projêto de Lei ne 4.5A412022.

AutoÍ: Prefeito Municipal.

RelatoÍ: Vanderlei de Oliveira do Amaral.

PareceÍ: Pela aprovação por maioria- Ata ne 19/2022, da Comissão.

Relatório:

O seguinte Projeto de Lei, tem a seguinte ementa: Autoriza o Poder Executivo a

contratar Agentes Comunitários de Saúde, de autoria do Prefeito de Jóia. o mesmo foi
apresentado em Plenário e encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia

20 de junho dê 2022.

Acompanham o Projeto as seguintes documentações:

I Comprovante de publicaçâo;

I nta da comissão;

Conclusão:

os integrantes opinaram por parecer favorável.

Plenário lovêncio José Ped , em 21 de junho de 2022
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